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Custeio do Plano PREV-RENDA  
Em estrito cumprimento às normas estatutárias e regulamentares pertinentes aos planos de 
benefícios previdenciários, que exigem que o custeio dos planos de benefícios seja calculado 
com base em estudos atuariais, de modo a garantir sua sustentabilidade econômico-financeira, a 
CAFBEP cumpre o dever de informar a seus participantes que o Conselho Deliberativo desta 
Entidade, em reunião de 19 de março de 2010, aprovou o Plano Anual de Custeio do Plano 
Previdenciário denominado PREV-RENDA, modalidade Contribuição Definida (CD) para 
o exercício 2010, a ser aplicado no período de abril/2010 a março/2011, conforme abaixo: 
 

Tipo de Contribuição Participantes  Patrocinadores Assistidos 
Contrib. Normal 2,50% 2,50% - 
Contrib. destinada a custear 
Benefício de Risco 

0,05% 0,05% - 

Contrib. destinada a custear 
as Despesas Administrativas 

1,71% 1,71% 1,71% 

Contrib. Especiais Inativos 
(Convênio nº 001/2001) 

-          16,54% - 

Total 4,26%          20,80% 1,71% 
 

• As contribuições mensais dos participantes são apuradas através da aplicação do total do 
percentual de 4,26% sobre os valores recebidos a título de Salário Base, Anuênio e 
Função Gratificada. A contribuição do patrocinador é paritária a dos participantes, 
conforme dispõe o regulamento. 

• As contribuições mensais dos assistidos são apuradas através da aplicação do total do 
percentual de 1,71% sobre os valores recebidos a título de Contribuição Especial e 
Benefício de Renda Temporária. 

• As contribuições especiais dos inativos, aportadas mensalmente pelo patrocinador são 
apuradas através da aplicação do total do percentual de 16,54% sobre o Total da Folha de 
Salários dos Participantes, com base no mês de setembro de cada ano. 

 
Valor da UMC – Unidade Monetária da CAFBEP a partir de setembro/2009: R$280,51 
(duzentos e oitenta reais e cinqüenta e um centavos).  
 
Limite da remuneração para base de cálculo da contribuição: 25 (vinte e cinco) vezes a UMC, 
correspondente ao valor de R$7.012,70 (sete mil, doze reais e setenta centavos). 
 
Conforme resultados apresentados na Avaliação atuarial, o Plano PREV-RENDA encontra-se em 
equilíbrio financeiro-atuarial, significa dizer que a entidade mantém em seus ativos recursos 
necessários para a cobertura dos compromissos futuros. 
 
O novo Plano de Custeio consta dos Pareceres Atuariais, que serão divulgados juntamente com 
as Demonstrações Contábeis aos participantes e assistidos, por meio eletrônico e via postal, até 
30.04.2010. 
 

A DIRETORIA EXECUTIVA 

 


